LEI MUNICIPAL Nº 0474/05, DE 03 DE JUNHO DE 2.005.



“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

 L E I

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo

DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

Coordenador do Desporto

     01


     05             20 horas semanais


Art. 2º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.


Art. 4º - Fica extinto o cargo de  Chefe do Departamento de Esportes.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município  um Coordenador de Desporto, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.


Art. 6º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 03 DE JUNHO 2.005.

Bianor Santin

Pref.Municipal
Registre-se. Publique-se

       Data supra.

Sonimar José Reinher

 Séc. Mun. de Adm.

ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DO DESPORTO

PADRÃO: 05

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Coordenar as atividades de desporto no Município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Coordenar as atividades de incentivo a prática do desporto no Município, organizar e promover campeonatos de diversas modalidades esportivas, promover práticas esportivas mediante escolinhas das várias modalidades esportivas, executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

A) GERAL: Carga horária de 20 horas semanais.

B) ESPECÍFICA: Sujeita a atendimento a estudantes e desportistas em contato com o público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) IDADE: Mínima de 18 anos.

B) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo
LOTAÇÃO: Secretaria da Educação
